
CAMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE
"Palácio Ver. Maria de Fátima Lucena"

PORTARIA O23I2O2I .GP/CMP

nrspôs soBRE A coNcnssÃo oe rÉRras
A SERVIDOR DESTE LEGISLATTVO

o pRESIDENTc »e cÂuana MUNICIpAL DE poRTALEGRE, ESTADo Do RIo
GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições legais e nos termos do art. 30, inciso XIX, do
Regimento lntemo da Câmara Municipal de Portalegre-RN.

RESOLVE:

Art.l" Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de férias a servidora efetiva" Maria José

Epifrnio Barros, matricula 00021, cargo de Auxiliar de Serviços Gerais/Diversos, referente ao
período aqüsitivo de 2020-2021, com gozo de ferias, compreendido enfie 27 /0912021 a

26110/202r.

Art.2" Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Portalegre/RN, 24 de setembro de 2021.
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Márcio José Pereira de Oliveira

Presidente do Legislativo Municipal
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